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PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° aUT-
1-S/18-10-00271, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702189638862), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 693400
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 435 de 16 de aGosto de 2021
Estabelecer a comissão Mista de acompanhamento do Tcca nº 004/2018 
doE Nº 33769 28/12/2018, constituída por representantes do idEflor-
Bio e araGUaia NÍQUEl METaiS lTda. a comissão, na qualidade de fiscais 
do Termo, irá acompanhar e supervisionar de forma contínua, o cumpri-
mento do Plano de Trabalho do Projeto de limpeza das macrófitas aquáticas 
do lago Bolonha. Esse projeto é parte integrante da execução do Tcca nº 
004/2018, cujo objeto consiste no cumprimento referente à obrigação da 
compensação ambiental, decorrente do processo de licenciamento am-
biental de responsabilidade da SEMaS sob o nº 2017/0000030510.
- representantes legais do idEflor-Bio:
Titular: ivan José dos Santos
cPf: 066.156.519-04
Suplente: Eva de fátima Grelo da Silva
cPf: 645.171.442-91
- representantes legais da araguaia Níquel Metais lTda:
Titular: flávia Veronese de faria Tavares
cPf: 014.709.766-50
Suplente: Pedro avelar lopes
cPf: 032.648.226-10
ViGÊNcia: a contar da data da assinatura da portaria até 18/12/2023.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 693670
Portaria Nº. 443 de 17 de aGosto de 2021

Designa fiscalização de Contrato Administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 14/2021 da Empresa a J dUarTE da SilVa EirEli, a contar da data de 
assinatura do contrato:
 

SErVidor PErfil MaTrÍcUla

Jorge da Silva Barbosa filho fiScal 5918519

larissa américo regis SUPlENTE 57201040

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do con-
trato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 693590
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Portaria Nº 427 de 13 de aGosto de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº 2021/838774 e o art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: implantar viveiros Saf’s, e organizar, executar a reunião ordiná-
ria do conselho Gestor
origem: Belém-Pa
destino: Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Ja-
cundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa
Período: 15 a 19/08/2021 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Mônica ferreira dos Santos - 5899717 - Técnico em Gestão de 
Pesca e aquicultura
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 693264
Portaria Nº. 437 de 16 de aGosto de 2021

i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o Par-
que Estadual Serra dos Martírios/andorinhas, de 18 a 19/08/2021:

Servidor objetivo

laís dos Santos Mercedes da costa, matrícula nº 
5940585, cargo de Gerente.

apoiar as ações e levantamentos de infraestrutura no PESaM 
que serão executadas pela ValE S.a.

Wagner Bastos dos Santos oliveira, matrícula nº 
5957617, cargo de Técnico em Gestão ambiental.

antônio costa de Sousa, matrícula nº 5899219, cargo 
de auxiliar operacional.

Edvan lirio francisco, matrícula nº 5914617, cargo de 
auxiliar operacional.

carlos da Silva chagas, matrícula nº 5960268, cargo 
de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em 
atividade institucional.

ii - conceder 1,5 (uma e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2021/840063 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 438 de 16 de aGosto de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/884526 e art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: reuniões institucionais de planejamento estratégico de ações do 
PESaM.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá e São Geraldo do araguaia/Pa
Período: 16 a 23/08/2021 - 7,5 (sete e meia) diárias
Servidor: carla andrya Silva de oliveira - 5942874 - auxiliar operacional
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 440 de 17 de aGosto de 2021
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Paragominas, Ulianópolis, dom Eliseu, capitão Poço, irituia e 
São Miguel do Guamá-Pa, de 16 a 20/08/2021:

Servidor objetivo

cleberson da Silva Salomão, matrícula nº 57204725, 
cargo de Técnico em Gestão ambiental

Visita Técnica de acompanhamento regular as atividades do 
Prosaf.

Weliton carlos ramalho, matrícula nº 5923530, cargo 
de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte do servidor em ativida-
de institucional.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2021/877363 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio


